
TERMO DE REFERÊNCIA - 002

Convênio 733362/2010 – MinC/SAv – Instituto Latinoamerica

01. Objeto:
Contratar empresa que tenha experiência na PRODUÇÃO DE EVENTO SHOW MUSICAL, visando a 
produção de evento com as características abaixo detalhadas:

- Os respectivos serviços serão executados no âmbito do projeto “ACORDES DO CERRADO”, cujas 
atividades ocorrerão no formato de um festival de música do gênero “Musica de Raiz” a ser 
realizado na cidade de Alexânia-GO, e demandará as seguintes atividades:

. Do Concurso Musical:
A produção do concurso musical demandará atividades suporte à execução e administração do processo 
seletivo (inscrição, recebimento, cadastramento e expedição de correspondências), suporte operacional 
à comissão de julgamento, e produção da etapa de apresentação musical dos 12 (doze) concorrentes 
classificados em palco.

. Dos Shows:
A produção dos shows musicais (músicos nacionais e músicos/grupos/artistas regionais) demandarão 
atividades de curadoria (artistas/grupos) produção (transporte, hospedagem, alimentação, receptivo, 
cenário de palco, camarim, segurança), logística de transporte local (artistas, comissão julgadora), 
limpeza, apresentação de palco (apresentador) e suporte operacional. 
- Metas quantitativas de produção:
. Produção de um concurso musical com apresentação de 12 (doze) artistas/grupos concorrentes. 
. Produção de 02 shows musicais com artistas de presença nacional;
. Produção de 04 shows/apresentações/performances de artistas/grupos de presença regional;

02. Justificativa:
O projeto “ACORDES DO CERRADO” é uma ação do Instituto Latinoamérica que tem por objetivo 
apoiar e divulgar a produção da chamada Musica de Raiz no centro-oeste brasileiro, e assim, a partir do 
1ª Festival de Musica de Raiz de Alexânia-Go, promover um encontro de autores, instrumentistas, 
interpretes e amantes e estudiosos do instrumento Viola e do Gênero Musical com o público de 
Alexânia e visitantes.
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03. Especificação das Atividades/Funções  a Serem Realizadas:
. Produção executiva;
. Logística (coordenação);
. Divulgação do evento; 
. Coordenação (suporte concurso);
. Apresentador de palco;
. Curadoria artística;
. Assist. de produção;
. Cenografia (projeto e produção)
. Som e luz (técnica);
. Apoio técnico (suporte operacional);
. Recepção e segurança (no mínimo 30 serviços/dia);
. Transporte (artistas, equiptos e equipe);
. Combustível;
. Refeição;
. Hospedagem;
. Insumos (cartão, fita hdv, hd externo, bateria, lente, pilha, lampadas, etc...).

Obs:  Na  realização  dos  referidos  serviços  serão  utilizados,  no  mínimo,  01  (um)  profissional 
qualificado  para  cada  uma  das  funções/atividades  técnicas  descritas  acima  (exceto  
receptivo/segurança).

Obs: Sem prejuízo de requisitos de qualidade técnica,  em especial  a avaliação do portifólio  das  
empresas concorrentes, serão objeto de avaliação e aprovação especifica da contratante o perfil dos  
seguintes profissionais:.
- histórico profissional do produtor executivo;
- histórico profissional do curador;
- histórico profissional do apresentador de palco;

Obs: As atividades serão realizadas mediante a utilização de equipamentos (carros e 
ferramentas/equipamentos técnicos),  adequados e de responsabilidade (ônus) da 
CONTRATATADA, cabendo à CONTRATANTE aprovar e/ou exigir as substituições/complementos 
necessários. 

04. Período de Execução:

. No máximo 02 (dois) meses, a partir da contratação.
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05. Forma de Contratação e Pagamento:
A  contratação  será  por  meio  de  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  e  o  Pagamento  mediante  a 
apresentação de Nota Fiscal, incidindo os descontos previstos em lei, durante o período de execução da 
prestação de serviços e nos seguinte termos:
- 80% na assinatura do contrato, com a devida aprovação dos profissionais apresentados, conforme 
descrito no item 03 acima;
- 20% na conclusão dos trabalhos.

06. Apresentação da Proposta e Seleção:
Os interessados  deverão preencher,  em papel  timbrado,  o formulário  em anexo ao presente  termo, 
anexar a proposta detalhada de preço e das atividades (CONFORME DETALHAMENTO DO ITEM 
03) a serem desenvolvidas bem como histórico da experiência da empresa, também em papel timbrado, 
e encaminhar para o endereço abaixo até o dia 07 de junho de 2010.

A proposta também poderá ser encaminhada para o e-mail contratos@il.org.br

A validade da proposta não poderá ser inferior a 10 (dez) dias uteis .

Informações adicionais serão fornecidas somente por meio do e-mail acima especificado

Para seleção da proposta vencedora será considerado o preço e a experiência da empresa em trabalhos 
semelhantes.

Brasília - DF, 31 de maio de 2010.

Atanagildo Brandolt
Presidente do Instituto Latinoamérica.
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